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Belterra, 24 de Julho de 2024 

Memorando Nº 052/2024 – DIVISÃO MUNICIPAL DE CULTURA       

                                                    

De: Divisão Municipal de Cultura 
Assunto: CONVITE PARA REUNIÃO PUBLICA – ALDIR BLANC2 

  

Prezados Senhores, 

           A Prefeitura Municipal de Belterra, por meio da Divisão Municipal de Cultura vem pelo 
presente instrumento convidar as representações culturais e outros para participar de uma reunião 
pública de participação na elaboração do Plano anual de aplicação de recurso – PAAR, Lei Aldir 
Blac2, no dia 31 de julho, as 9h, na sala de reuniões da SEMED. 

 

Representações dos seguimentos: DANÇA, MUSICA, GRUPOS COLETIVOS, ASSOCIAÇÕES, 

FAZEDORES DE CULTURA, PONTOS DE CULTURA E OUTROS. 

Contribua com a implementação da Lei de Fomento à Cultura no Município. 

 

 

Sem mais para o momento, ficamos à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

 

Atenciosamente,  

 

 

__________________________________ 

Luiz Leandro Eremita Fonseca 
Chefe de Divisão Municipal de Cultura 

Dec.nº015/2023 
 
 
 
 

 


